
"
SESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~
1~~REFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM
,2461, DE 24 DE SETEMBRO DE 1992.

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENSõES AOS SERVIDORES,PRO-
FESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO
MUNICÍPIO.

ELOI JOIO ZANELLA, Pr~f~ito Municipal d~ Er~chimr
Rio Grand~ do Sul. FAÇO SABER. ~m cumprim~nto ao

no Art igo 64, lnciso V da L~i Orginica do Município. qUE
LEgislat ivo Municipal aprovou ~ ~u sanciono ~ promulgo a
Le i::

10 - ~ concedido. a part Ir de 01 dE s~t~mbro de 1992. aum~n-
to de v~ncimentos básicos em 23% (vinte e tris por cen-
to). aos Servidores do Munic{pio.

ünico - O aumento pr~visto nestE Art i90 Estende-se
t ,:;:\mbél'fl::

a) aos inat ivos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comiss~o e funçJes grat ifica-

d :;:1, ~::' ;~

d) ~s hora-máquina e hora-caminh~o.

20 - Fica o Poder Execut ivo Municipal. devidamente autoriza-
do a concedEr a todas as d~mais funç3es. aumento no
m~smo percentual contido no Art igo 10.

30 - As despesas decorrentes desta Lei s~r~o atendidas p~las
dotaç8es orçamentárias prdprias. consignadas na L~i de
Meios para o Exercício, ficando o Poder EXEcut ivo
i"lunic ip,':\I, ~;;E'~ n0~C:€'~E,S,,:(I"i0,"- dev id':\l'Ilent<:-:',;IUteil"i~,~,:\doc\
suplementá-las. desde que observadas as normas
p (~~I"t i n e n t €,~~::'•

40 - Esta Lei entrará ~m vigor a part ir de 01 de setembro de
1992, revogadas as disposi~3es em contrário.

EfHTH 1M, "S ~E "ElEM'" " o DE '99;'"

ELOI~AO 'ZAN~
Prefeito Municipal
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